
 
LEI Nº 449/2011 

 
        
       Declara de Utilidade Pública a Associação 

Beneficente Som do Céu. 
 

 
A Câmara Municipal de Campos Altos aprovou e, eu Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a  ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SOM DO CÉU, com sede na cidade de Campos Altos/MG, inscrita 
no CNPJ sob o número 10.491.265/0001-93. 
  

 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Prefeitura  Municipal de Campos Altos/MG, 05 de maio de 2011. 
 
 

CLÁUDIO DONIZETE FREIRE 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 


